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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1162, DE 07 DE JULHO DE 2026
  

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e
avaliação de imóveis, a ser locado para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos, e tudo que consta no
Processo Administra�vo n. 1-10404/2026,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e avaliação de imóveis para locação que
disponham de espaço suficiente para abrigar o funcionamento de várias áreas de apoio operacional da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná no 2º Distrito, integrada pelos membros a
seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Almir dos Santos Ocampos;
II - Durval Bartolomeu Junior;
III - José Antonio Dorda Stejskal.

Parágrafo Único. Os imóveis a serem localizados e avaliados devem ter as caracterís�cas necessárias,
conforme solicitado através do Memorando 253 de 17/06/2026 (ID 2775541)  para abrigar o
funcionamento de várias áreas de apoio operacional da SEMOSP no 2º Distrito, dentro das normas legais
aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação de que trata o presente Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do Decreto.

Art. 3º As a�vidades da Comissão Especial ora nomeada deverão ser relatadas de forma circunstanciada,
com as devidas conclusões e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão a ser
tomada.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de relevância as a�vidades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                     

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2026
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Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/07/2026 às 15:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2830272 e o código verificador D51428CE.

Docto ID: 2830272 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1164, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando nº 95/ADM-SEMASF/2026  (ID: 
2808872).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

                Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 320.995,95 (trezentos e vinte mil, novecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e cinco centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1892 08.245.0006.1066.0000 - Reforma de CRAS - CONV. 931205/2022
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

314.575,95

018-114 - Reforma CRAS - SICONV 931205/22
F.R.: 1801.2.665.0 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Assistência SocialF.STN.: 2.665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à
Assistência Social (Exerc.Anterior)

1893 08.245.0006.1066.0000 - Reforma de CRAS - CONV. 931205/2022
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6.420,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conformes demonstrativos, Anexos ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                          (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.114 - Reforma CRAS - SICONV 931205/22 

ANEXO I DO DECRETO N° 1164, DE 07 DE JULHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 458.705,95

R$ 0,00

R$ 458.705,95 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 458.705,95

R$ 458.705,95

R$ 458.705,95

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2832324 e CR C: 223083DC

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.001 - Recursos próprios do Município 

ANEXO II DO DECRETO N° 1164, DE 07 DE JULHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 67.891,70

R$ 58.544,58

R$ 67.891,70 R$ 58.544,58

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 9.347,12

R$ 9.347,12

R$ 9.347,12

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2832324 e CR C: 223083DC
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1165, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 39/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2688657).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 103.469,20 (cento e três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1848 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

103.469,20

010-199 - Proposta nº 36000710396202500 - Comissão
F.R.: 0.1.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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







–


–




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—————
—

    




– 








  






    
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1165, de 07 de julho de 2026
Identificaçã o/Número

07/07/2026
Data

5-45/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 12:52:03Criaçã o: 07/07/2026 14:17:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 12:54:26

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 12:54:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 12:54:41

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 12:53:10

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:41S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 07/07/2026 15:32:05PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832377 e o CR C A501C7D9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conformes demonstrativos, Anexos ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                          (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1166, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376),  Memorando n° 2/FNS-SEMUSA/2026 (ID: 2346326) 
e Memorando: 52/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 2787733).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

                Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 777.159,01 (setecentos e setenta e sete mil, cento e 
cinquenta e nove reais e um centavo) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1889 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

427.385,51

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 09

1643 10.301.0002.1026.0000 - Reforma UBS São Francisco
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

349.773,50

010-008 - Emenda Parlam.Ref.UBS São Francisco
F.R.: 0.2.621.3210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2832424 e CR C: 33568446

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO I DO DECRETO N° 1166, DE 07 DE JULHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.547.668,22

R$ 944.425,52

R$ 7.547.668,22 R$ 944.425,52

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 6.603.242,70

R$ 6.603.242,70

R$ 3.700.352,11

R$ 2.902.890,59

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2832424 e CR C: 33568446
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.008 - Emenda Parlam.Ref.UBS São Francisco 

ANEXO II DO DECRETO N° 1166, DE 07 DE JULHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 440.675,11

R$ 0,00

R$ 440.675,11 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 440.675,11

R$ 440.675,11

R$ 440.675,11

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2832424 e CR C: 33568446

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1167, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3829 de 03/07/2026 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício nº 100/PRES/AMT/2026 (ID: 2687331).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 66.197,52 (sessenta e seis mil, cento e noventa e sete reais 
e cinquenta e dois centavos) distribuido as seguintes dotações:

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1851 26.451.0009.2035.0000 - Gerenciamento de Trânsito e Transporte
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

66.197,52

021-002 - Recurso de Multas - DETRAN
F.R.: 0.1.752.0 - Recursos Vinculados ao Trânsito
F.STN.: 1.752 - Recursos Vinculados ao Trânsito (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1166, de 07 de julho de 2026
Identificaçã o/Número

07/07/2026
Data

5-45/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 13:42:51Criaçã o: 07/07/2026 14:17:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 12:57:53

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 12:58:01

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 12:58:08

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 12:56:31

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:41S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 07/07/2026 15:34:45PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832424 e o CR C 33568446.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1428 26.451.0009.2035.0000 - Gerenciamento de Trânsito e Transporte

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-66.197,52

021-002 - Recurso de Multas - DETRAN
F.R.: 0.1.752.0 - Recursos Vinculados ao Trânsito

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.752 - Recursos Vinculados ao Trânsito (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1167, de 07 de julho de 2026
Identificaçã o/Número

07/07/2026
Data

1-9333/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional E special no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 12:58:31Criaçã o: 07/07/2026 14:17:45F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 13:00:41

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 13:00:50

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 13:00:57

AMT - AUTAR QUIA MUNICIPAL DE  TR ÂNS ITO E  TR ANS POR TE S
MUNICIPAL

J I-PAR ANA R O 07/07/2026 13:01:13

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 12:59:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:42S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 07/07/2026 15:32:06PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832475 e o CR C F6665C9E .
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1168, DE 07 DE JULHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

773 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos -
SEMOSP3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.444.577,49

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 1.444.577,49

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

817 15.451.0008.2123.0000 - Manutenção e recuperação de vias urbanas
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.444.577,49

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.444.577,49
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2832504 e CR C: 8938B4A5

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01168, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 246/SEMOSP/2026 (ID: 2769996).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 1.444.577,49 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1168, de 07 de julho de 2026
Identificaçã o/Número

07/07/2026
Data

5-411/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01169, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n.70/26/SEC/SEMED (ID: 2824661).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 2.065.516,69 (dois milhões, 
sessenta e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio 
de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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n. 1169, de 07 de julho de 2026
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07/07/2026
Data

1-72/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 13:06:04Criaçã o: 07/07/2026 14:17:50F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 13:08:14

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 13:08:23

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 13:08:30

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 13:06:59

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:42S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 07/07/2026 15:32:07PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832542 e o CR C 20291A28.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1169, DE 07 DE JULHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

364 12.365.0004.2119.0003 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

370 12.365.0004.2151.0002 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

520.406,33

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

372 12.365.0004.2151.0003 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -
Pré-Escola3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.505.110,36

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 2.065.516,69

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

250 12.361.0004.2127.0000 - Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-40.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

253 12.361.0004.2151.0001 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.991.161,09

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

339 12.365.0004.2083.0002 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - Creche3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-34.355,60

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 2.065.516,69
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1170, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Ofício nº 108 /FCJP/PMJP/2026 (ID: 2827298).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1901 13.392.0014.2077.0000 - Manutenção das Atividades Artísticas e Culturais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

290.000,00

019-107 - Convênio nº 371/2026/PGE-SEJUCEL
F.R.: 1903.1.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 1.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 13:09:08Criaçã o: 07/07/2026 14:17:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 13:13:06

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 13:13:14

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 13:13:20

FUNDACAO CULTUR AL DE  J IPAR ANA - R O. J I-PAR ANA R O 07/07/2026 13:13:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 13:11:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:43S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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ID: 2832572 e CR C: A6FF7705

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1171, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício n° 11/AGERJI/2026 (ID: 2827889) e Ofício n° 
10/AGERJI/2026 (ID: 2827425).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 150.167,59 (cento e cinquenta mil, cento e sessenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos) distribuido as seguintes dotações:

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1442 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora -
AGERJI3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

167,59

022-001 - Recursos Próprios - Repasse
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1456 17.512.0011.2008.0000 - Serviços de Fiscalização de Saneamento Básico
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

150.000,00

022-002 - Recursos Próprios - Outros Recursos
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1451 17.122.0001.2052.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AGERJI

3.3.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

-167,59

022-001 - Recursos Próprios - Repasse
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1459 17.512.0011.2008.0000 - Serviços de Fiscalização de Saneamento Básico

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-150.000,00

022-002 - Recursos Próprios - Outros Recursos
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1172, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando n° 59/FNS-SEMUSA/2026 (ID: 
2827802).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

492 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -
SEMUSA3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

71.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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n. 1171, de 07 de julho de 2026
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07/07/2026
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 13:23:55Criaçã o: 07/07/2026 14:17:54F inalizaçã o:
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832721 e o CR C 14AB5ACD.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

490 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -
SEMUSA3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-71.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1172, de 07 de julho de 2026
Identificaçã o/Número

07/07/2026
Data

5-45/2026Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

07/07/2026 13:35:58Criaçã o: 07/07/2026 14:17:56F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 13:38:03

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 13:38:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 13:38:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 07/07/2026 13:36:55

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 07/07/2026 14:31:44S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 07/07/2026 15:32:08PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832817 e o CR C FE 5B7E 63.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1173, DE 07 DE JULHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

675 10.305.0002.2063.0000 - Manut. dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

37.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

1902 10.301.0002.1025.0000 - Aquisição de Veículo - DAB
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

39.300,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 76.300,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

485 10.122.0001.1170.0000 - Execução do convênio c Corpo de Bombeiro
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-21.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

490 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -
SEMUSA3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-37.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

500 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde -
SEMUSA4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-18.300,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 76.300,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2832828 e CR C: 784E 548E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01173, DE 07 DE JULHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n° 59/FNS-SEMUSA/2026 (ID: 
2827802) e Memorando n° 61/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 2831692).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 76.300,00 (setenta e seis mil e
trezentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 07 dias do mês de julho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 07/07/2026 13:41:04

S E MFAZ J i-Paraná R O 07/07/2026 13:41:11

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 07/07/2026 13:41:18
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DE CR E TO 07/07/2026 13:39:49
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AVISOS DE SUSPENSÃO





–  
        
           
“SINE DIE”
       
          
    

 
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AVISO DE REVOGAÇÃO

ERRATA

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N° 05/PG/CMJP/2026 
 
Onde lê-se: 

“Modalidade: Dispensa de Licitação nos termos do art.75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021” 
“As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2025/2026, será inserida 
na LOA - Lei Orçamentária Anual 2025/2026, tendo compatibilidade 
com o PPA-Plano Plurianual (Lei 3449/2021) e LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2025/2026 (Lei 3710/2024).” 
“Prazo: 02/06/2026 a 02/06/2027 “ 
 
Leia-se: 

“Modalidade: Pregão Eletrônico n° 90001/2026” 
“As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2026 e 2027 será 
inserida na LOA - Lei Orçamentária Anual 2027, tendo 
compatibilidade com o PPA - Plano Plurianual (Lei 3792/2025) e LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 (Lei 3770/2025).” 
“Prazo: 08/06/2026 a 07/06/2027 “ 
 
Ji-Paraná, 08 de julho de 2026 
 
Delaías Souza de Jesus 
Procurador Geral da CMJP 
OAB 1517RO 
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MÊS DE JULHO/2026  - EXTRATO COMPLEMENTAR 
 

ERRATA 
 
ERRATA AO CONTRATO N. 045/PGM/PMJP/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONTRATADA: E L N COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1007/2021 – SEMAGRI. 
OBJETO: Em razão da necessidade de adequação do prazo de 
vigência do Contrato n. 045/PGM/PMJP/2026 (ID 2820007) para 
que sua vigência não seja superior ao do Convênio Plataforma + 
Brasil n. 908454/2020, conforme solicitação de ID 2827545, 
apresenta-se a seguinte correção: Onde se lê: [...] 2.1. O contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite legal, desde que atendidos os requisitos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021 e observadas as condições de vantajosidade e 
interesse da Administração. [...] Leia-se: [...] 2.1. O prazo de 
vigência do contrato terá início a partir da última assinatura, 
observado que sua duração não poderá ultrapassar a vigência do 
Convênio, vigente até 31/07/2026, que constitui a fonte de recursos 
para sua execução. [...]. FORO: Ji-Paraná/RO.  

 
 

Ji-Paraná/RO, 07 de julho de 2026. 
 
 

Silas Rosalino de Queiroz 
Procurador-Geral do Município  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 





PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 001/SEMAD/SEMUSA/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 002/2026 

 
 O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do memorando n.161/GAB. SEMUSA/2026 (ID 2819463), 
memorando n. 552/SEMAD/2026 ( ID 2828317, e o não comparecimento de candidatos convocados através do 
Edital de Convocação n.001/SEMAD/GGRH/2026, e ainda atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da 
Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos classificados através do Processo Seletivo Simplificado, Processo Administrativo N.6-7283/2026, 
visando à contratação em caráter excepcional de interesse público, conforme previsto no Art.37, inciso IX da 
Constituição Federal, nos termos da exposição de motivos apresentada pela referida Secretaria. O processo 
seletivo será regido pelo edital em estrita observância aos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, 
dos artigos 217/229 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005 e suas alterações, Lei Municipal n. 1250/2003 
Plano de Cargos, Carreira e Salários e suas alterações, Lei n. 961/2000, Lei n. 2791/2015, Lei n. 3540/2022 e 
Lei n. 3538/2022 e Lei n. 38182026, que objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, 
objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUSA. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º001/2026, deverão ordenar os documentos exigidos, 
de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 
78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a documentação para fins de conferência, nos dias úteis de 
Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 
a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica Federal. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 09/07/2026 á 22/07/2026 
 
Obs.: Os candidatos convocados no presente Edital assinarão o contrato e entrarão em exercício das atividades a partir de 
03/08/2026 
 
 
CANDIDATOS CONVOCADOS: 
 
ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS 

Nº de 
inscrição 

Nome PNE TOTAL Classificação 

750 RENATO AUGUSTO LOPES DA SILVA NAO 55 5 
970  MARLUCIA DO CARMO RAMOS NAO 50 6 
1696  STÉFANE OLIVEIRA DE LIMA NAO 47 7 
474  IZARINA ARANHA BASTOS NAO 46 8 

 
 
ENFERMEIRO – 40 HORAS 

Nº de 
Inscrição 

Nome PNE TOTAL Classificação 

1544  JEFFERSON ALVES VILAS BOAS NAO 70 44 

1474  JÉSSICA CARDOSO DA COSTA SANTOS NAO 70 45 
528  DOUGLAS TASSARO DA SILVA NAO 70 46 
360  DENISE ANE CORREIA GUDIM NAO 70 47 
1008  PAMELA PRISCILA DE OLIVEIRA DIOGO NAO 70 48 
1075  DEBORA LUCIO DOS SANTOS NAO 70 49 
326  WESLEY ROBERTO DE SOUZA SANTOS NAO 70 50 
680  GRACIELY DOS SANTOS DA LUZ NAO 70 51 
1722  JANAINA DA MOTA MARIANO NAO 70 52 
884  CLEONICE PEGO DA SILVA NAO 70 53 
530  GLADSTONY DOS SANTOS TOLEDO NAO 70 54 
1502  SANDRY DA SILVA KAPICHE NAO 70 55 
707  IARLA KELLER OLIVEIRA  NAO 70 56 
941  ALINE ALVES DE SOUZA NAO 70 57 
18  SARA ADRIELY LOURES DE COUTO NAO 70 58 

988  ROSIVANE SOUZA SANTOS NAO 70 59 
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FISIOTERAPEUTA – 40 HORAS 

Nº de 
Inscrição Nome PNE TOTAL Classificação 

         629 CILEIA DE SOZA FERREIRA BERTÃO NAO 60 6 
       1633  FABIO CESAR GROCHEVISKI NAO 60 7 

 

MEDICO CLINICO GERAL – 20 HORAS 
Nº de 

Inscrição Nome PNE TOTAL Classificação 
1543  YAGO FELIPE MARTINS RAVAZOLI NAO 59 11 

372 LIDIER MANZANO HERNANDEZ NAO 55 12 
1706  MAYCON ROSA BONFIM NAO 55 13 
561  GEOVANE ROSA DE MELO NAO 55 14 

1314  GEIZEL MOREIRA CRUZ NAO 55 15 
1004  LETICIA CORREIA SOARES NAO 53 16 
947  MAICON DIEGO DE SOUZA NAO 52 17 

 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 

Nº de 
Inscrição Nome PNE TOTAL Classificação 

1648  KAROLINE VERONEZI OLIVEIRA NAO 50 31 
1213  GILVAN BARBIEI DE ALMEIDA NAO 50 32 
952  THAYS MARIA DA SILVA ALVES NAO 50 33 
1209  FLAUDEIR JOSE MOREIRA DA SILVA NAO 50 34 

167  JOAO FERREIRA DA SILVA NETO NAO 49 35 
366  NIKAELE GUSTAVO GOMES NOIA NAO 49 36 
892  FRANCIONE PARIZ NAO 48 37 
648  DANIELLE RUSSELAKIS DE SOUZA OLIVEIRA NAO 48 38 
586  JOAO OTAVIO JUSTIANO ACACIO NAO 48 39 

1194  JENNY MALDONADO MORENO NAO 48 40 
1163  AMANDA MIRANDAANJOS E SILVA NAO 46 41 
804  SORAYA DA SILVA CAPPELARO NAO 46 42 
1670  ANTONIA TATIANA TAVARES DE ARAUJO NAO 45 43 
374  ALESSANDRO DE CAMPOS  NAO 45 44 
364  ALLAN FERREIRA NOIA NAO 45 45 

524  CLAUDIA APARECIDA MELO LIMA NAO 45 46 

1363  RONALD LUCIO ARCE ALMARAZ NAO 44 47 
398  ANNA CAROLINA MORETTI ANDRADE SITYÁ NAO 44 48 

 
 

ODONTÓLOGO – 40 HORAS 
Nº de 
Inscrição 

Nome PNE TOTAL Classificação 

547  MARILISE AVILA SAVOLDI NAO 55 5 
1076  JULIANA PALLA MIRANDA NAO 55 6 

338 JAQUELINE SANTOS DAS VIRGENS TELEK NAO 54 7 

1128  VANESSA ALEXANDRINA ALVES DA ROCHA NAO 52 8 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS 
Nº de 
Inscrição 

Nome PNE TOTAL Classificação 

 
    
    
    
    
    
    
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    
    
    
    
    
    
    
    

    
    
    

    
    
    

    

 JI-PARANÁ, 08 DE JULHO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 







 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 





PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

 
1 (uma) cópia 
+ original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida e validação 
através do Site 
www.tre.gov.br  

1 (uma) cópia  
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

 
Original e 2 
(duas) cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original + cópia simples 

 
01(uma) cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original +  
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original + 
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) cópia 
Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel timbrado 
da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 

emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 
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1 (uma) 

original 

   Declaração informando sobre a existência ou não de      
Investigação Criminal, Ações Civeis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma 
reconhecida 

1 uma) original Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia.  

Emitida e validação 
através do site:     
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validação através do 
Site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos.((Validar pelo 
Site ) 

Emitida e validação 
através de site específico, do 
órgão da comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 
Site:    www.tj.ro.gov.br  
ou solicitar no diretamente 
junto ao FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do candidato. 

- 

01 (uma) 
Original ou 
cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da publicação 
e Edital completo 

 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Assistente Social – 40 h 
- Bacharelado em Assistência Social e Registro em Conselho de 
Classe 

 

Enfermeiro – 40 h 
 - Bacharelado em Enfermagem e Registro em Conselho de 
Classe 

Fisioterapia – 40h 
- Bacharelado em Fisioterapia e Registro em Conselho de Classe 
 

Médico Clinico Geral – 40 h - Bacharelado em Medicina e Registro em Conselho de Classe 

Médico Clínico Geral – 20 h - Bacharelado em Medicina e Registro em Conselho de Classe 

Odontólogo – 40 h - Bacharelado em Odontologia e Registro de Classe 

Técnico em Enfermagem  - 40 h -Curso Técnico em Enfermagem e Registro em Conselho Classe 

 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 





PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros        (   ) -  União Estável  
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL: 
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE: ANO CONCLUSÃO: CURSO:   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável):       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
 

     
 

     
 

     
 

     
 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2026
      

 

LICENÇAS MUNICIPAIS
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO 


 

       – 

EMISSÃO INSTALAÇÃO
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE JUSCELINO CARDOSO DE JESUS (NOVA 
BRASILIA)



Área utilizada:


. 








AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 



ID: 2832234 e CR C: 818A3798

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2832234ID:

2FB973D8D75900542AF8A0299D1F23E 0

818A3798

MD5:

CR C:

0E 4191E 394736E B3C01A3AE F1CA8E E 190173776D344850D6ADFB56D949C05E 6AS HA256:

Publicaçã o
Tipo do Documento

S OLIC . LMI - R E FOR MA UBS  J US CE LINO
CAR DOS O

Identificaçã o/Número
07/07/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLIC . PUBLI LMI R E FOR MA UBS  J US CE LINO CAR DOS O
S úmula/Objeto:

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLIUsuário:

07/07/2026 12:37:30Criaçã o: 07/07/2026 12:38:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 07/07/2026 12:38:11

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 07/07/2026 12:38:18

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 33 07/07/2026 2832298

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLI 07/07/2026 12:38:57AS S E S S OR  (A) E S PE CIAL - S E MPLAN

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R E NATO ANTONIO FUVE R KI 08/07/2026 07:39:15S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832234 e o CR C 818A3798.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO 


 

       – 

 EMISSÃO     LOCALIZAÇÃO
    REFORMA DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE JUSCELINO CARDOSO DE JESUS 
(NOVA BRASILIA) 



Área utilizada:


. 








AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 



ID: 2832221 e CR C: 9B722A98

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2832221ID:

6D0F27FCA9F7D206E A4475184E 043E 20

9B722A98

MD5:

CR C:

F6C4F3B768A3AE E 428BCC7A93C345791A9337CD3F02BBD78D89D4E D5B1D4D26ES HA256:

Publicaçã o
Tipo do Documento

S OLIC . LML - R E FOR MA UBS
J US CE LINO CAR DOS O

Identificaçã o/Número
07/07/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O LML - R E FOR MA UBS  J US CE LINO CAR DOS O 
S úmula/Objeto:

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLIUsuário:

07/07/2026 12:33:01Criaçã o: 07/07/2026 12:36:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 07/07/2026 12:36:06

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 07/07/2026 12:36:14

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 33 07/07/2026 2832298

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLI 07/07/2026 12:36:45AS S E S S OR  (A) E S PE CIAL - S E MPLAN

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R E NATO ANTONIO FUVE R KI 07/07/2026 12:37:51S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2832221 e o CR C 9B722A98.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

EXTRATO DE PORTARIAS

Extrato 1 de 08/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2835368 e CRC: 5BFE4186). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DIARIA

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Publica-se o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA N.º 56 de 08 de julho de 2026,
conforme Abaixo descrito:

PROCESSO: 1-11601/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Olavo Linhares Moreira Junior
CARGO: Agente de Trânsito da AMT
LOCALIDADE:
DE: Ji-Paraná/RO
PARA: Porto Velho/RO
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: A viagem tem por finalidade a par�cipação nas reuniões ordinárias
convocadas pelo Presidente do Conselho Estadual de Trânsito de Rondônia (CETRAN-RO), a serem
realizadas em 10 de julho de 2026, nas dependências da Sala de Reuniões da Escola Pública de Trânsito do
DETRAN, no município de Porto Velho/RO. Registra-se, ainda, que no dia 09 de julho de 2026 o servidor
realizará os procedimentos necessários para a liberação de veículos junto ao DETRAN/RO, a�vidade
ins�tucional vinculada aos interesses da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes – AMT.
SAIDA: 09/07/2026
RETORNO: 11/07/2026
DIÁRIA(S):
QUANTIDADE DE DIARIA(S): 3 (três)
VALOR UNITÁRIO: R$ 300,00 (trezentos reais)
VALOR TOTAL: R$ 900,00 (novecentos reais)
DEDUÇÃO AUX. R$ 15,00 (quinze reais)
VALOR TOTAL APÓS DEDUÇÃO AUX: R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais).

O Servidor elencado na Portaria supracitado, deverá emi�r relatório circunstanciado da viagem e
apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida prestação de contas.

Ji-Paraná/RO, 08 de julho de 2026.

Extrato 1 de 08/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2835368 e CRC: 5BFE4186). Pág: 2/2

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
 Presidente AMT

Dec. nº. 0352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
08/07/2026 às 11:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2835368 e o código verificador 5BFE4186.

Referência: Processo nº 1-11601/2026. Docto ID: 2835368 v1
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Extrato 1 de 08/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2836202 e CRC: 81F203C3). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DIARIA

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Publica-se o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA N.º 57 de 08 de julho de 2026,
conforme Abaixo descrito:

PROCESSO: 1-11618/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Helio Costa Carvalho
CARGO: Agente de Trânsito da AMT
LOCALIDADE:
DE: Ji-Paraná/RO
PARA: Porto Velho/RO
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Realizar, no dia 09 de julho de 2026, os procedimentos administra�vos
necessários para a liberação de veículos junto ao DETRAN/RO, no município de Porto Velho/RO, em
atendimento às demandas ins�tucionais da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes – AMT.
SAIDA: 09/07/2026
RETORNO: 10/07/2026
DIÁRIA(S):
QUANTIDADE DE DIARIA(S): 2 (duas)
VALOR UNITÁRIO: R$ 300,00 (trezentos reais)
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DEDUÇÃO AUX. R$ 10,00 (dez reais)
VALOR TOTAL APÓS DEDUÇÃO AUX: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

O Servidor elencado na Portaria supracitado, deverá emi�r relatório circunstanciado da viagem e
apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida prestação de contas.

Ji-Paraná/RO, 08 de julho de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
 Presidente AMT

Dec. nº. 0352/GAB/PMJP/2025
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DIARIA

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Publica-se o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA N.º 58 de 08 de julho de 2026,
conforme Abaixo descrito:

PROCESSO: 1-11627/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Luis Tiago Oliveira do Nascimento
CARGO: Agente de Trânsito da AMT
LOCALIDADE:
DE: Ji-Paraná/RO
PARA: Porto Velho/RO
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Realizar, no dia 09 de julho de 2026, os procedimentos administra�vos
necessários para a liberação de veículos junto ao DETRAN/RO, no município de Porto Velho/RO, em
atendimento às demandas ins�tucionais da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes – AMT.
SAIDA: 09/07/2026
RETORNO: 10/07/2026
DIÁRIA(S):
QUANTIDADE DE DIARIA(S): 2 (duas)
VALOR UNITÁRIO: R$ 300,00 (trezentos reais)
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DEDUÇÃO AUX. R$ 10,00 (dez reais)
VALOR TOTAL APÓS DEDUÇÃO AUX: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

O Servidor elencado na Portaria supracitado, deverá emi�r relatório circunstanciado da viagem e
apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida prestação de contas.

Ji-Paraná/RO, 08 de julho de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
 Presidente AMT

Dec. nº. 0352/GAB/PMJP/2025
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____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
08/07/2026 às 12:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2836202 e o código verificador 81F203C3.

Referência: Processo nº 1-11618/2026. Docto ID: 2836202 v1
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____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
08/07/2026 às 13:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2836764 e o código verificador 749D4C43.

Referência: Processo nº 1-11627/2026. Docto ID: 2836764 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

 
Portaria nº 021, de 30 de junho de 2026.

 
Designa gestor e fiscal administra�va de contrato nº 039/PGM/PMJP/2026,
que tem por objeto a execução a reforma da Unidade Básica de Saúde São Francisco
- objeto dos autos do processo nº  1-10613/2022 SEMUSA/SEMPLAN

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325)
 
Considerando o con�do no art. 117 e e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va nº 04/CGM/2024 (ID 1738695).
 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras, abaixo relacionadas, para acompanhar a execução do contrato nº 039/PGM/PMJP/2026,
que tem por objeto a execução a reforma da Unidade Básica de Saúde São Francisco - objeto dos autos do processo nº  1-
10613/2022 SEMUSA/SEMPLAN.
 
I - VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196, ocupante do cargo em comissão de Gerente Geral de Contratos para exercer as
funções de GESTORA DO CONTRATO; e
 
II - TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO
 
III - JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME -  Matrícula 99723 - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO

 
Art. 2º A servidora nomeada no art. 1º, I, ao gerir o contrato dos autos em epígrafe deve observar os preceitos legais, em especial
o con�do na Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.
 
Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de responsabilidade da gestora de contrato de obras públicas:
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal do contrato, monitorar de perto a execução do contrato. Quando
necessário realiza visitas in loco", avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios, com base no relatório
emi�do pelo fiscal do contrato.
 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal e a empresa contratada. Esclarecer dúvidas, negociar
prazos e condições e buscar soluções para eventuais impasses.
 
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios incluem informações
sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, com base no relatório do fiscal do
contrato, em especial quanto aos pagamentos.
 
IV - Gestão de Riscos: Iden�ficar e prestar informações de gerenciamento de riscos relacionados à execução do contrato com
exper�se, apoio e monitoramento das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno (GESTÃO DE GOVERNANÇA). Tal
ato antecipa problemas, visa buscar alterna�vas e tomar medidas para mi�gar impactos nega�vos, quando forem implementadas
ferramentas para auxiliar na definição da missão, visão, valores e obje�vos por parte da Alta Administração.
 
§ 1º É necessário que o gestor do contrato designado possua as seguintes qualificações:
 
I- Conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente.
II- Habilidades de comunicação e negociação.
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Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
Cientes de forma eletrônica:

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 30/06/2026 às 10:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2811608 e o código verificador 8BCFF9C1.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606300024 30/06/2026 2813146

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 134 08/07/2026 2836727

Referência: Processo nº 1-10613/2022. Docto ID: 2811608 v1
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III- Capacidade analí�ca e organizacional.
IV- Visão estratégica e proa�vidade.
V- Ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.
 
§ 2º para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor com o auxílio do fiscal administra�vo do contrato, quando couber:
 
l - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico administra�vo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando a Alta Administração
tempes�vamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
 
III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal, a
comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal representante da contratada;
 
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos.
 
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários junto as Secretarias
detentoras de seus respec�vos orçamentos para promover empenhos e sistemas de informação;
 
VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
 
VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;
 
VIII - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;
 
IX - Elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo Ido anexo da IN nº 04/2024.
 
X - Fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo III anexo da IN nº 04/2024.
 
XI - Promover a publicidade dos atos do contrato juntado nos autos do processo;
 
XII - Propor medidas,contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, para mi�gar riscos de
fraudes,desvios, erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado, amparado.
 
XIII - Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle,especialmente à CGM, sob a constatação de
quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena
de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o caso.
 
XIV - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficações à contratada não atendidas, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilizações, se for ocaso.
 
XV - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações à contratada,
fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.
 
§ 3º - A servidora designada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 4º As a�vidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar dessa data.
 
Cumpra-se,
Publique-se.
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Portaria 22 de 30/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2811870 e CRC: C7B28E74). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 022, de 30 de junho de 2026.
 

Designa fiscais técnicos para acompanhar execução da obra reforma
da Unidade Básica de Saúde São Francisco, dos autos do processo nº 
1-10613/2022 SEMUSA/SEMPLAN, objeto do contrato nº
039/PGM/PMJP/2026

 
 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024;
 
Art. 1º - Resolve designar os servidores abaixo,  para exercer as funções de FISCAIS TÉCNICOS  de contrato referente à execução
da reforma dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco e Jardim dos Migrantes:
 
FISCAIS TÉCNICOS DO CONTRATO Titulares:
1 - Edward Luis Fabris - Matrícula:10080 - Engenheiro Civil CREA: 5060198270 SP/D efe�vo.
2 - Natalia Aparecida Dos Santos - Matrícula: 999573 Engenheira Civil - Cargo em Comissão -  CREA: 20964DRO

FISCAL  TÉCNICO DO CONTRATO Suplente
Jheyvison Zaffari dos Santos - Matrícula: 999195 - Cargo em Comissão - Engenheiro Civil CREA:24401-D/RO
Carlos Vinicius França Barbosa - Matrícula: 98249 - Cargo em Comissão - Engenheiro Eletricista CREA: 17928-D/RO
 
Art. 2º Os servidores designados no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato, deverão observar os preceitos legais, em
especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
 
§ 2º  Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contrato e à Alta Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
 
Art. 3º Aos fiscais do contrato designado no art. 1º compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I -   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II - No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para sanar dúvida, fixando
prazo para solução;
III - Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou
não;
IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto contratado;
V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas ações, bem como levando
ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se
for o caso.
VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
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VII - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo 11.
VIII- Fiscalizar procedimentos apontados pelo gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
 
Art. 4º- Os servidores designados como fiscais do contrato respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º- As a�vidades exercidas pelos servidores designados no art. 1º são de elevada relevância.
 
Art. 6º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da assinatura.
 
Cumpra-se,
Publique-se.
 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 

 
Cientes de forma eletrônica:
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Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
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1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606300037 30/06/2026 2813739

Documentos Relacionados
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/GESCON/SEMPLAN/2026
 
 

Determina à Empresa R& R LTDA, a iniciar a execução da
obra de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO
FRANCISCO - E-Processo nº 1-10613/2022
(SEMUSA/SEMPLAN).

 
 

O Sr. RENATO ANTONIO FUVERKI, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu ar�go 41, parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei
Municipal nº 3.487/2022, conforme Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325).

 
 
Considerando que a empresa R & R LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.006.117/0001-07, foi consagrada

vencedora da Concorrência Eletrônica nº 007/SUPECOL/PMJP/RO/2026,em observância à Lei nº 14.133/2021,
celebrando o Contrato n. 039/PGM/PMJP/2026 de 22/06/2026 (ID 2787275), decorrente da Proposta FAF n.
07024/2024-01, constante dos autos do Processo Administra�vo nº 1-10613/2022 (SEMUSA/SEMPLAN).

 
DETERMINA:
 
I - O início da execução dos serviços da obra de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

FRANCISCO, vinculada ao Contrato nº 039/PGM/PMJP/2026 (ID 2787275).
 
II - A CONTRATADA deverá promover a mobilização da equipe, equipamentos e demais recursos

necessários ao início da execução da obra no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados de 03 de julho de 2026,
data de início dos efeitos da presente Ordem de Serviço, sob pena de caracterização de descumprimento das
obrigações contratuais, sujeitando-se às sanções previstas no Contrato e na legislação aplicável.

 
III - O prazo de execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados de 03

de julho de 2026, data de início dos efeitos da presente Ordem de Serviço, independentemente do prazo concedido
para mobilização previsto no inciso anterior, devendo a CONTRATADA observar rigorosamente o cronograma �sico-
financeiro e as demais disposições contratuais, em conformidade com a Cláusula Segunda – Do Prazo de Vigência,
Execução e Prorrogação do Contrato.

 
Cumpra-se,
Publique-se.

                                                                   
Ji-Paraná, 3 de julho de 2026.

 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

ERRATA À PORTARIA Nº 022, DE 30 DE JUNHO DE 2026

No texto da Portaria nº 022, de 30 de junho de 2026 (ID 2811870), que designa fiscais técnicos para
acompanhar a execução da obra de reforma da Unidade Básica de Saúde São Francisco, nos autos do
processo nº 1-10613/2022 SEMUSA/SEMPLAN, objeto do contrato nº 039/PGM/PMJP/2026, re�fica-se o
erro material con�do no caput do Ar�go 1º conforme segue:

ONDE SE LÊ:

"Art. 1º - Resolve designar os servidores abaixo, para exercer as funções de FISCAIS TÉCNICOS
de contrato referente à execução da reforma dos Centros de Referência de Assistência Social -
CRAS São Francisco e Jardim dos Migrantes:"

LEIA-SE:

"Art. 1º - Resolve designar os servidores abaixo, para exercer as funções de FISCAIS TÉCNICOS
de contrato referente à execução da reforma da Unidade Básica de Saúde São Francisco,
objeto do contrato nº 039/PGM/PMJP/2026 e processo 10613/2022 -SEMUSA/SEMPLAN:"

Permanecem inalterados os demais ar�gos, parágrafos, incisos e disposições da referida Portaria.

Ji-Paraná/RO, 30 de junho de 2026.

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 30/06/2026 às 13:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2814422 e o código verificador A5AB924B.
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R & R LTDA
CNPJ/MF nº 11.006.117/0001-07
RUBENS OLIVIO MOTA PIGOZZO

Representante legal
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 03/07/2026 às 10:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por RUBENS OLIVIO MOTA PIGOZZO, REPRESENTANTE,
em 03/07/2026 às 12:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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Ordem de Serviço 006 de 03/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2823109 e CRC: 06FAF641). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/GESCON/SEMPLAN/2026
 
 

Determina à Empresa R& R LTDA, a iniciar a execução da
obra deREFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS SÃO FRANCISCO E JARDIM
DOS MIGRANTES - E-Processo nº 1-452/2023 (SEMASF).

 
 

O Sr. RENATO ANTONIO FUVERKI, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu ar�go 41, parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei
Municipal nº 3.487/2022, conforme Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325).

 
Considerando que a empresa R & R LTDA, inscrita no CNPJ nº11.006.117/0001-07, foi consagrada

vencedora da Concorrência Eletrônica nº90019/SUPECOL/PMJP/RO/2024, em observância à Lei nº 14.133/2021,
celebrando o Contrato n. 040/PGM/PMJP/2026 de 01/07/2026 (ID 2816178) , decorrente do Contrato de Repasse n.
931205/2022/MDASCF/CAIXA, firmado com Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, constante dos autos do Processo Administra�vo nº 1-452/2023 (SEMASF/SEMPLAN).

 
DETERMINA:
 
I - O início da execução dos serviços da obra de REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CRAS SÃO FRANCISCO E DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS JARDIM DOS
MIGRANTES, vinculada ao Contrato n. 040/PGM/PMJP/2026 de 01/07/2026 (ID 2816178) .

 
II -A CONTRATADA deverá promover a mobilização da equipe, equipamentos e demais recursos

necessários ao início da execução da obra no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados de 03 de julho de 2026,
data de início dos efeitos da presente Ordem de Serviço, sob pena de caracterização de descumprimento das
obrigações contratuais, sujeitando-se às sanções previstas no Contrato e na legislação aplicável.

 
III – O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados de 03 de julho de

2026, data de início dos efeitos da presente Ordem de Serviço, independentemente do prazo concedido para
mobilização previsto no inciso anterior, devendo a CONTRATADA observar rigorosamente o cronograma �sico-
financeiro e as demais disposições contratuais, em conformidade com a Cláusula Segunda – Do Prazo de Vigência,
Execução e Prorrogação do Contrato.

 
Cumpra-se,
Publique-se.

                                                                   
Ji-Paraná, 3 de julho de 2026.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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R & R LTDA
CNPJ/MF nº 11.006.117/0001-07
RUBENS OLIVIO MOTA PIGOZZO

Proprietário
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 03/07/2026 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por RUBENS OLIVIO MOTA PIGOZZO, REPRESENTANTE,
em 03/07/2026 às 12:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2823109 e o código verificador 06FAF641.
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1 Comprovante de Publicação (Portal) 2607030022 03/07/2026 2823921

Documentos Relacionados
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1 Oficio 134 08/07/2026 2836727

Referência: Processo nº 16-57/2026. Docto ID: 2823109 v1

RESOLUÇÃO

Resolução 381 de 01/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2817711 e CRC: B78D9489). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº381/CDC/CMAS/2026

Dispõe sobre da Prestação de 
Contas dos recursos federais da 
Assistência Social, referente ao 
exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 736, de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei 
Municipal nº 1961/2009, e considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e as normativas 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

CONSIDERANDO a competência deste Conselho para deliberar, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
recursos da Assistência Social no âmbito municipal;

CONSIDERANDO os demonstrativos de execução físico-financeira disponibilizados pelos sistemas oficiais 
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS;

CONSIDERANDO a análise técnica da gestão municipal da Assistência Social;

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS, em reunião ordinária realizada em 08 de abril de 
2026. 

RESOLVE:

Art. 1º
Aprovar a Prestação de Contas dos recursos federais da Assistência Social, referente ao exercício de 2024, 
no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO.

Art. 2º
A aprovação de que trata o artigo anterior tem por base os demonstrativos oficiais extraídos dos sistemas do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – MDS, compreendendo os seguintes blocos de 
financiamento:

I – Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF);
 II – Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGD-SUAS);
 III – Transferências oriundas do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV;
 IV – Serviços e Programas Socioassistenciais, incluindo os recursos destinados à Proteção Social Básica e 
à Proteção Social Especial. 

Art. 3º

ID: 2827647 e CR C: 47A21091
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A análise e aprovação da prestação de contas consideraram a regularidade da execução dos recursos, a 
observância das finalidades pactuadas, bem como os registros constantes nos sistemas oficiais de gestão do 
SUAS.

Art. 4º
Esta Resolução não exime a gestão municipal da responsabilidade pela correta aplicação dos recursos 
públicos, tampouco da prestação de contas junto aos órgãos de controle competentes.

Art. 5º
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Registre-se 

 Publique-se

[assinado eletronicamente]
Paula Cristina Gomes Rocha

Presidente do CMAS de JI-PARANÁ-RO
DECRETO Nº 2859/2025 

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por PAULA CRISTINA GOMES ROCHA, PRESIDENTE DO
CMAS, em 06/07/2026 às 10:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2817711 e o código verificador B78D9489.

Anexos
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Docto ID: 2817711 v1
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Errata 001 de 01/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2816941 e CRC: 1304C26D). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

ERRATA À ATA Nº 005 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  CMAS

A presente Errata tem por finalidade corrigir erro material constante da Ata nº 005 da Assembleia Geral 
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS, realizada em 08 de abril de 2026, referente 
ao primeiro parágrafo da ata.

Onde se lê:
"...a senhora Christiany Ribeiro da Silva apresentou o Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social  FMAS, exercício financeiro de 2024, 
juntamente com a Prestação de Contas Federal do mesmo ano, além de resumo da prestação de contas de 
2025 e saldos a reprogramar."

Leia-se:
"...a senhora Christiany Ribeiro da Silva apresentou o Relatório Circunstanciado das Atividades
Desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social FMAS, referente ao exercício financeiro de
2025, juntamente com a Prestação de Contas Federal referente ao exercício financeiro de 2024, além de
resumo da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2025 e dos respectivos saldos a reprogramar."

Permanecem inalterados e ratificados todos os demais termos e deliberações constantes da Ata nº 005 da 
Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS.

[assinado eletronicamente]

Paula Cristina Gomes Rocha
Presidente do CMAS de JI-PARANÁ-RO

DECRETO Nº 2859/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por PAULA CRISTINA GOMES ROCHA, PRESIDENTE DO
CMAS, em 01/07/2026 às 13:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2816941 e o código verificador 1304C26D.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

––––
–














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



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